INDICAÇÃO Nº 
1219
, DE  2004 

I N D I C O, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a realização de estudos e as providências necessárias para reajustar os salários dos policiais civis e militares em 46,9% (quarenta e seis inteiros e nove décimos por cento), extensivo aos inativos, pensionistas,  reformados e na reserva.

JUSTIFICATIVA

Os policiais civis e militares do Estado estão recebendo salários muito aquém das suas necessidades e das responsabilidades de suas funções.

Desde o último reajuste salarial concedido, a perda no poder aquisitivo dos salários atinge o valor de 46,9%, índice aprovado em várias assembléias gerais realizadas pelas 13 entidades representativas da categoria, lideradas pela Associação de Cabos e Soldados da Polícia Militar.

Essas reivindicações foram externadas em ato pacífico, coordenado pelas entidades e um grupo de pensionistas e policiais na reserva, durante a visita do Senhor  Governador a Marília, com a participação do Vereador José Carlos Albuquerque, Presidente da Associação de Cabos e Soldados.

A Câmara Municipal de Marília aprovou Requerimento de número 577/2004, expondo a necessidade do reajuste e solicitando a este Deputado que tomasse as providências ao nosso alcance para viabilizar esse reajuste, que é urgente. 

Assim, encaminhamos a presente Indicação, tendo em vista que a legislação sobre a matéria é de iniciativa exclusiva do Senhor Governador do Estado, nos termos do item 1, do § 2º, do artigo 24, da Constituição do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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